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第 389/2011號行政長官批示

鑑於判給D & C Company向衛生局供應、更換及測試八臺

「中央制冷風櫃」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度

不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與D & C Company訂立向衛生局供應、更換及測

試八臺「中央制冷風櫃」的合同，金額為$2,775,835.00（澳門

幣貳佰柒拾柒萬伍仟捌佰叁拾伍元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一二年財政年度澳門特別行

政區財政預算的相應撥款支付。

二零一一年十一月三十日

行政長官 崔世安

第 390/2011號行政長官批示

鑑於判給振華海灣工程有限公司執行「維修友誼大橋P47

橋拱的大樑及支承底座工程」的執行期跨越一財政年度，因此

必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與振華海灣工程有限公司訂立執行「維修友

誼大橋P47橋拱的大樑及支承底座工程」的合同，金額為

$6,416,695.00（澳門幣陸佰肆拾壹萬陸仟陸佰玖拾伍元整），

並分段支付如下：

2011年 ................................................................$ 1,283,339.00

2012年 ................................................................$ 5,133,356.00

二、二零一一年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.04.00.00.04、次項

目8.051.037.46的撥款支付。

三、二零一二年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。

Despacho do Chefe do Executivo n.º 389/2011

Tendo sido adjudicado à D & C Company o fornecimento, 
substituição e testes de oito unidades de «Tratamento Primário 
do Ar (P.A.U.)» para os Serviços de Saúde, cuja assunção de 
encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua rea-
lização, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a D & C Com-
pany, para o fornecimento, substituição e testes de oito unidades 
de «Tratamento Primário do Ar (P.A.U.)» para os Serviços de 
Saúde, pelo montante de $ 2 775 835,00 (dois milhões, setecen-
tas e setenta e cinco mil, oitocentas e trinta e cinco patacas). 

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es-
pecial de Macau para o ano económico de 2012.

30 de Novembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 390/2011

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção de Obras 
Portuárias Zhen Hwa, Limitada a execução da «Empreitada 
de Reparação das Vigas Principais e dos Pedestais de Apoio na 
Curvatura P47 da Ponte da Amizade», cujo prazo de execução 
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia 
de Construção de Obras Portuárias Zhen Hwa, Limitada, para 
a execução da «Empreitada de Reparação das Vigas Principais 
e dos Pedestais de Apoio na Curvatura P47 da Ponte da Amiza-
de», pelo montante de $ 6 416 695,00 (seis milhões, quatrocentas 
e dezasseis mil, seiscentas e noventa e cinco patacas), com o es-
calonamento que a seguir se indica:

Ano 2011 ................................................................. $ 1 283 339,00

Ano 2012 ................................................................. $ 5 133 356,00

2. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.04, subacção 8.051.037.46, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2012 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.
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四、二零一一年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零一一年十一月三十日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 210/2011號社會文化司司長批示

在鏡湖醫院慈善會建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二款

及第123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、修改經第153/2010號社會文化司司長批示核准的澳門

鏡湖護理學院護理學學士學位課程的學術與教學編排和學習計

劃。

二、核准上款所指課程的新學術與教學編排和學習計劃。

該學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，

並為本批示的組成部分。

三、上款所指課程的學術與教學編排和學習計劃適用於

2011/2012學年起入讀的學生，而已就讀本課程的學生可按照第

153/2010號社會文化司司長批示核准的學習計劃，或可向學院

申請並經批准轉入新學習計劃，以完成其課程。

二零一一年十一月二十一日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件一

護理學學士學位課程

學術與教學編排

一、學術範疇：護理學

二、專業範疇：護理學

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2011, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

30 de Novembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 210/2011

Sob proposta da Associação de Beneficência do Hospital 
Kiang Wu;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São alterados a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de licenciatura em Enfermagem do Instituto 
de Enfermagem Kiang Wu de Macau, aprovados pelo Despacho 
do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura  n.º 153/2010.

2. São aprovados a nova organização científico-pedagógica e 
o plano de estudos do curso referido no número anterior, que 
passam a ter a redacção constante dos anexos I e II ao presente 
despacho e que dele fazem parte integrante. 

3. A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
do curso referido no número anterior aplicam-se aos alunos 
que iniciem a frequência do curso no ano lectivo de 2011/2012, 
devendo os restantes alunos concluir os seus estudos de acordo 
com o plano de estudos aprovado pelo Despacho do Secretário 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 153/2010, ou requerer a 
transferência para o novo plano de estudos, sujeita à aprovação 
do Instituto. 

21 de Novembro de 2011. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do 
curso de licenciatura em Enfermagem

1. Área científica: Enfermagem

2. Área profissional: Enfermagem




